
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

TABELA I

Unid. Orçamentária 09.100 – Secretaria Mun. De Infraestrutura

Função 15 – Urbanismo

Subfunção 451 – Infraestrutura Urbana

Projeto/Atividade 1018 – Pavamentção de Ruas ou Avenodas ou Terrenos Públicos

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações

Fonte 154000 – Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo

Valor/Dotação R$ 400.000,00

Total R$ 400.000,00

Total/Suplementação R$ 400.000,00

TABELA II

Unid. Orçamentária 03.100 – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Função 27 – Desporto e Lazer

Subfunção 812 – Desporto Comunitário

Projeto/Atividade 1048 – Conclusão da Obra de Construção de Ginásio Poliesp.

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações

Fonte 151000 – Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União

Valor/Dotação R$ 100.000,00

Projeto/Atividade 1059 – Construção de cobertura de Quadras Poliesportivas

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações

Fonte 151000 – Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União

Valor/Dotação R$ 50.000,00

Projeto/Atividade 1047 – Construção ou Reforma de Quadras Poliesportiva

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações

Fonte 151000 – Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO Nº 233, DE 04 DE AGOSTO DE 2021.

 
Rua João Fernandes, nº 122, Centro, Jaçanã/RN
CNPJ/MF: 08.158.800/0001-47 - CEP: 59.225-000
Decreto nº 233, de 04 de agosto de 2021.
 

Dispõe sobre a abertura de credito adicional
suplementar ao orçamento vigente corrente, e dá
outras providências.

 
O Prefeito Municipal de Jaçanã/RN, no uso de suas atribuições
definidas pela Lei Orgânica Municipal, e autorizado pelo orçamento
municipal;
D e c r e t a:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento municipal do ano corrente, esse
instituído pela Lei Municipal nº 321/2020, o crédito adicional
suplementar no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais),
destinado ao reforço de dotação orçamentária no orçamento da
Prefeitura Municipal de Jaçanã/RN, conforme especificações contidas
na tabela I, anexa.
Art. 2º - Servirá como fonte de anulação para o crédito especificado
no art. 1º deste Decreto, a anulação parcial de dotações especificadas
na tabela II em anexo, conforme previsão legal no artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320/64.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Jaçanã/RN, 04 de agosto de 2021
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito do Município de Jaçanã/RN
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA E O PROJETO/ATIVIDADE
ORA SUPLEMENTADOS, COM SEUS RESPECTIVOS
ELEMENTOS DE DESPESAS
 



Valor/Dotação R$ 100.000,00

Projeto/Atividade 1036 – Construção, Ampliação ou Reforma de Ginásio Poliesport.

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações

Fonte 151000 – Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União

Valor/Dotação R$ 80.000,00

Projeto/Atividade 1037 – Construção, Ampliação ou Reforma do Estádio de Futebol

Elemento 4.4.90.51 – Obras e Instalações

Fonte 151000 – Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União

Valor/Dotação R$ 70.000,00

Total R$ 400.000,00

Total/Redução R$ 400.000,00

 
Jaçanã/RN, 04 de agosto de 2021
 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS
Prefeito do Município de Jaçanã/RN
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